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Boletim Local
Número 25 -  Santos, 16 de março de 2005.
Plenária aprova propostas de mobilização

Após ricas discussões, a Plenária dos AFRFs aprovou ontem seis propostas com o objetivo de ampliar o debate acerca da fusão dos fiscos e mobilizar a categoria. Veja, abaixo, as deliberações:

· Que a DEN, junto com o grupo de estudos formado pelo CDS, elabore uma cartilha consolidando tudo o que foi escrito e debatido até agora sobre a fusão dos fiscos. A cartilha deverá subsidiar a categoria, parlamentares e a imprensa sobre o tema. 

· Que seja solicitada aos procuradores da Fazenda Nacional uma manifestação escrita sobre a posição deles acerca da fusão dos fiscos. 

· Que a carta aprovada na plenária circule entre a categoria na forma de abaixo-assinado e seja entregue aos administradores. 

· Que a DEN edite uma fita de vídeo com o seminário a ser promovido hoje no Senado Federal e com o realizado pela DS/Rio de Janeiro, semana passada, e disponibilize o material para as Delegacias Sindicais. 

· Aprovação de um texto, elaborado por AFRF designado pela direção da Plenária, com as alterações propostas, entregue na tarde de ontem ao chefe de gabinete da SRF, Jânio Castanheira. 

· Que seja realizada uma Assembléia Nacional, a qual contenha o indicativo de que os AFRFs devem entrar em estado de mobilização para que o assunto fusão dos fiscos seja discutido com a categoria. 

Foi aprovado também que seja publicada no corpo do Boletim Informativo a carta aprovada pela Plenária. Ela teve como base o texto entregue ao chefe de gabinete da SRF. 

Leia, a seguir, a carta aprovada pela categoria ontem: 

“Os Auditores-Fiscais da Receita Federal, reunidos em Plenária nos dias 14 e 15 de março de 2005, no Hotel San Marco, em Brasília, aprovam o documento abaixo: 

Os AFRFs estão estarrecidos com as notícias que circulam na imprensa e em diversos órgãos do governo federal a respeito da fusão entre a Secretaria da Receita Federal e a Secretaria da Receita Previdenciária. Tais notícias sinalizam para a criação de um novo órgão arrecadador por meio de Medida Provisória, sem o necessário debate com a sociedade e com os AFRFs, que são as autoridades responsáveis pela implantação da ordem tributária. 

Da mesma forma repudiamos qualquer forma de ascensão funcional entre cargos distintos mesmo que dentro de uma mesma carreira, pois reafirmamos o preceito constitucional da necessidade da realização de concurso público para o provimento de cargos. 

Na análise histórica feita nesta Plenária e com base nos documentos disponíveis no site da SRF, os AFRFs constataram que a fusão significaria o aprofundamento da política tributária regressiva, que prejudica toda a sociedade, visando a arrecadar o máximo possível, punindo sobretudo os trabalhadores, com o objetivo de assegurar o superávit primário crescente e financiar a política de transferência e concentração de renda via juros da dívida pública. 

A função social dos AFRFs deve fundar-se na implantação de uma ordem tributária mais justa, com progressividade e eqüidade. Somos funcionários de Estado, e por este motivo não concordamos com a lógica da fusão que venha no sentido de enfraquecer esta função. 

Por outro lado, o efeito mais perverso seria deixar milhares de brasileiros sem a devida proteção social. A fusão da SRF com a SRP põe em risco o financiamento da Previdência Social Pública, pois implicaria unificação do Caixa e a desvinculação da receita previdenciária, o que possibilitará ao governo deixá-la cada vez mais à míngua, em troca de crescentes superávits primários. 

Os AFRFs têm, de longa data, posição firmada contra a transformação da instituição em autarquia ou qualquer outra forma de organização com a intenção de implantar a administração gerencial nos moldes privados, com contrato de gestão, desvalorização dos AFRFs, terceirização de atividades essenciais. Não pode prevalecer a alegação do princípio da eficiência em detrimento do interesse público e dos princípios da impessoalidade, moralidade, publicidade e estrito cumprimento da lei. 

Reafirmamos o papel da Aduana como defesa da sociedade. Portanto, não concordamos com sua separação da administração tributária ou transformação em mero órgão facilitador do comércio exterior, como sugerem estudos disponíveis no próprio site da SRF. 

Ressaltamos que no regimento da Secretaria da Receita Federal, o qual entrará em vigor neste mês de março, foi incluído o rebaixamento de atribuições na Área Aduaneira substituindo a fiscalização de tributos pela fiscalização de operações. 

Rechaçamos a idéia de transferência ou compartilhamento da prerrogativa de constituição do crédito tributário, hoje exclusiva do AFRF, o que poderia levar à politização do lançamento, como acontece no Banco Central do Brasil, com graves prejuízos para a sociedade. 

Por todos estes motivos e em função da falta de transparência e democracia com que vem sendo conduzida a propalada fusão dos fiscos, os AFRFs estão mobilizados para resistir a estas mudanças. 

É importante alertar ao Congresso Nacional, legítimo representante da sociedade brasileira, ao Poder Judiciário, que é o guardião da Constituição, e aos demais segmentos da sociedade que uma alteração da magnitude da que vem sendo anunciada pelo governo, visando a introduzir modificações profundas nas estruturas da Previdência Social, encarregada de garantir os recursos necessários à sobrevivência de milhões de brasileiros e na Receita Federal, a qual compete a obtenção dos recursos para o financiamento do Estado, exige consulta e discussão prévia com a sociedade e com as categorias envolvidas, não podendo portanto ser feita por medida provisória, sob pena de usurpar a competência do Congresso Nacional e afrontar os princípios constitucionais que fundamentam a democracia. 

Os AFRFs reafirmam-se como servidores de Estado e renovam a disposição de lutar por uma SRF em benefício da sociedade, com vistas ao desenvolvimento do Brasil com justiça social.” 
10KM DA TRIBUNA

Sobre a corrida a ser realizada em 15/05/05, observe o que segue:

1 – Os treinamentos continuam todas as 2ª, 4ª e 6ª feiras, a partir das 18h30, por enquanto, assessorados pelo AFRF Severino, diretor de esportes da Unafisco. Ponto de encontro: Canal 4, ao lado do Quiosque Irlei (com tolerância máxima de início de 5 minutos).

2 – As inscrições já estão abertas (de 15/03 a 15/04 - previsão dos organizadores), mas pela grande procura, convém efetuá-las o mais breve possível (Taxa de R$ 30,00. Necessária apresentação do RG. Local: Prédio da Tribuna, na Av. João Pessoa)

3 – A Unafisco bancará as despesas de inscrição, mas será necessário: comparecimento aos treinamentos e, no dia do evento, deverá ser assinada a lista de presença, que ficará com Representante da Entidade nas escadarias da Alfândega.

4 – Será obrigatório o uso da camiseta com logotipo da Entidade. Aqueles que não a possuem devem entrar em contato com a Maisa, telefone: 3251- 5757.
5 – Quem não assinar a lista de presença no dia do evento, ou não estar vestido da camiseta, terá que ressarcir para a Entidade, as despesas com a inscrição. 

(Severino F. da Silva - Diretor de Esportes)
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